
MENSAGEM N° 83/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente,

 Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho para a

devida  apreciação  dessa  insigne  Casa  de  Leis  o  incluso  projeto  de  Lei  que

“dispõe sobre autorização ao executivo municipal para outorgar concessão

de  serviço  público  referente  a  prestação  de  serviço  de  administração,

gerenciamento,  controle  e  operação  de  pátio  municipal  de  retenção  de

veículos objeto de infração de trânsito, e dá outras providências.”.

A  medida  proposta,  oriunda  do  expediente

administrativo nº 8.889/2022-PMV, almeja-se modernizar e tornar mais eficiente o

serviço público municipal.

O  instituto  da  concessão  de  serviço  público  foi

praticado largamente durante o século XIX e início do século XX. Verificou-se,

então, uma sensível redução em sua utilização, coincidindo com a ascensão das

concepções de intervenção estatal direta. Mas, no último decênio do século XX,

houve  uma  espécie  de  redescoberta  da  concessão  como  alternativa  para  o

atendimento a necessidades coletivas, especialmente em face da chamada crise

fiscal  do Estado.  Tem sido  cada vez mais  relevante a contribuição do capital

privado  para  a  implementação  das  políticas  públicas  e  atendimento  a

necessidades coletivas. A perspectiva para o futuro não é diversa.
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No ordenamento Constitucional brasileiro, a prestação

de serviços públicos pode ser feita diretamente pelo Estado ou indiretamente, por

meio de concessionários ou permissionários. Na forma direta, o Estado utiliza-se

dos  seus  órgãos  e  agentes  para  a  prestação  dos  serviços  públicos,  sendo

possível,  por  meio  de  lei,  serem  eles  outorgados  a  uma  pessoa  jurídica  da

Administração Indireta. Na forma indireta, o Estado, por delegação, atribui a um

particular a execução dos serviços, nos regimes de concessão ou de permissão.

O vínculo advém de um contrato administrativo. 

Tais regimes estão previstos no texto da Carta Magna

brasileira: 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou

sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a

prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

I  -  o  regime  das  empresas  concessionárias  e  permissionárias  de

serviços  públicos,  o  caráter  especial  de  seu  contrato  e  de  sua

prorrogação,  bem como as condições de caducidade,  fiscalização e

rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;

III - política tarifária;

IV - a obrigação de manter serviço adequado.

A Concessão é  o contrato  administrativo  pelo  qual  o

poder público transfere à iniciativa privada a execução de uma obra ou serviço

público para que esta a execute, mediante remuneração paga pelos beneficiários

de obra ou obtida em decorrência da exploração dos serviços ou utilidades que a

obra proporciona.

O administrativista Hely Lopes Meirelles, por exemplo,

ensina que “contrato de concessão de obra pública é o ajuste administrativo que

tem por objeto a delegação a um particular da execução e exploração de um
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empreendimento  público  rentável,  a  ser  construído  pelo  concessionário  e

remunerado pelos usuários, pelo prazo e nas condições contratuais” 1.

A Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (Lei

Geral de Concessões) estabelece que:

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I  -  poder  concedente:  a  União,  o  Estado,  o  Distrito  Federal  ou  o

Município,  em  cuja  competência  se  encontre  o  serviço  público,

precedido ou não da execução de obra pública, objeto de concessão

ou permissão;

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita

pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade concorrência

ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio de empresas

que demonstre  capacidade para  seu desempenho,  por  sua conta  e

risco e por prazo determinado;  

 III  -  concessão  de  serviço  público  precedida  da  execução  de  obra

pública: a construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação

ou melhoramento de quaisquer obras de interesse público, delegados

pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade concorrência

ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio de empresas

que  demonstre  capacidade  para  a  sua  realização,  por  sua  conta  e

risco, de forma que o investimento da concessionária seja remunerado

e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo

determinado;

(...)

Art.  14.  Toda  concessão  de  serviço  público,  precedida  ou  não  da

execução de obra pública, será objeto de prévia licitação, nos termos

da legislação própria e com observância dos princípios da legalidade,

moralidade,  publicidade,  igualdade,  do  julgamento  por  critérios

objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório.

1Licitação e Contrato Administrativo, 10. Ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, p. 273-274.
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Neste sentido, a Lei Orgânica do Município de Valinhos

prevê:

Art. 5º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia legislar

sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo como objetivo o

pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantir o bem estar

de  seus  habitantes,  cabendo-lhe  privativamente  estre  outras,  as

seguintes atribuições: 

(...) 

IV  -  organizar  e  prestar  serviços  públicos,  diretamente  ou  por

concessão, permissão ou autorização;

(...)

Art.  8º Cabe  à  Câmara,  com a sanção  do  Prefeito,  observadas  as

determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a legislação

Federal  e  Estadual  e  fiscalizar,  mediante  controle  externo,  a

administração direta ou indireta, as fundações e as empresas em que o

Município  detenha  a  maioria  do  capital  social  com  direito  a  voto,

especialmente: 

(...) 

VI - autorizar a concessão de serviços públicos;

(...)

Art. 105. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou

sob regime de concessão ou permissão, sempre mediante processo

licitatório, a prestação de serviços públicos.

(...) 

§ 2º - A concessão de serviço público, estabelecida mediante contrato,

dependerá de:  

I - autorização legislativa;  

II - licitação.

Art.  106. Os  serviços  permitidos  ou  concedidos  estão  sujeitos  a

regulamentação e permanente fiscalização por  parte  do Executivo e

Pág. 4 de 7

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br



podem ser retomados quando não mais atendam aos seus fins ou às

condições do contrato. 

Nestes termos,  a Municipalidade poderá transferir  ao

setor privado a concessão referente a prestação de serviço de administração,

gerenciamento,  controle  e  operação  de  pátio  municipal  de  retenção  de

veículos objeto de infração de trânsito, conservando o dever de assegurar sua

adequada prestação, utilizando os instrumentos da concessão e permissão, nos

termos do artigo 175 da CF e da Lei Orgânica do Município. 

Em face da relevância da medida proposta, de justo,

real  e  legítimo interesse público e  pelos motivos  expostos,  solicito  que a  sua

apreciação se faça em regime de urgência, na forma das disposições constantes

do artigo 52, da Lei Orgânica do Município de Valinhos, plenamente justificada, de

modo a possibilitar o desenvolvimento da Administração Pública.

Ante ao exposto, coloco-me à inteira disposição dessa

lídima  Presidência  para  quaisquer  outros  esclarecimentos  que  fizerem

necessários, renovando, ao ensejo, os protestos de minha elevada consideração

e declarado respeito.

Valinhos, 23 de novembro de 2022.

                                         LUCIMARA GODOY VILAS BOAS

                                         Prefeita Municipal

Anexo: Projeto de Lei.

Ao

Excelentíssimo Senhor,

FRANKLIN DUARTE DE LIMA

Presidente da Egrégia Câmara Municipal

Valinhos/SP           
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PROJETO DE LEI

Dispõe sobre  autorização  ao Executivo  Municipal

para  outorgar  concessão  de  serviço  público

referente a prestação de serviço de administração,

gerenciamento,  controle  e  operação  de  pátio

municipal  de  retenção  de  veículos  objeto  de

infração de trânsito, e dá outras providências.

 

LUCIMARA  GODOY  VILAS  BOAS,  Prefeita  do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80,

inciso III, da Lei Orgânica,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1°  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a

outorgar  concessão  de  serviço  público  para  execução  de  serviços  de

Administração,  Gerenciamento,  Controle  e  Operação  de  Pátio  Municipal  de

Retenção  de  Veículos  objeto  de  Infração  às  normas  do  Código  de  Trânsito

Brasileiro, Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 2º A concessão será outorgada à entidade privada

regularmente constituída que satisfaça os requisitos do Edital  de Concorrência

Pública, por um período de 5 (cinco) anos, prorrogável por igual período.

Parágrafo  único. O  gerenciamento  do  contrato  de

concessão será efetuado pela Secretaria de Segurança Pública e Cidadania da

Prefeitura de Valinhos ou órgão que venha assumir suas atribuições.

Art.  3º Compete  ao  secretário  da  Secretaria  de

Segurança  Pública  e  Cidadania  a  autorização  para  realização  de  leilões  de

veículos e objetos retidos no Pátio Municipal, nos termos definidos pelos Códigos
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de Trânsito Brasileiro e de Processo Civil, Lei nº 11.105 de 16 de março de 2015,

e do Decreto que regulamentará esta lei.

Parágrafo  único. A  atuação  municipal  prevista  no

caput, somente será exercida em relação aos veículos apreendidos em razão de

infrações administrativas,  mantida  a competência  do órgão do Estado de São

Paulo referido no art. 4º desta Lei, frente às apreensões de natureza de polícia

judiciária.

Art.  4º A  Administração  Municipal  poderá  celebrar

convênio com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, com

vistas  ao  fornecimento  de  informações  cadastrais  e  para  a  guarda,  remoção,

recolha de depósito de veículos localizados ou apreendidos, em decorrência de

procedimento de polícia judiciária ou em virtude de constatação de irregularidade

às normas de trânsito, cuja competência pertence àquele órgão Estadual.

Art.  5º As  normas  e  demais  procedimentos

operacionais  para a  execução dos serviços  constarão no Edital  de  licitação e

serão  regulamentados  por  Decreto  do  Executivo  a  ser  editado  em  até  60

(sessenta) dias da data de publicação desta lei.

Art.  6º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

aos...

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS

                                                  Prefeita Municipal
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